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A sociedade moderna reconfigurou a dinâmica entre informação e desinformação, impondo 

desafios complexos entre liberdade de expressão e as democracias constitucionais, principalmente 

em um contexto de proliferação de fake news que impacta a opinião pública e a integridade 

democrática (Kettemaan, 2025; Martins, 2023), suscitando questões cruciais sobre os limites da 

liberdade de expressão quanto às garantias e violações de direitos fundamentais (Alevi, 2025; 

Figueiredo, 2025; Robl Filho, 2024). Esta pesquisa problematiza como a desinformação afeta a 

liberdade de expressão e o exercício da cidadania, considerando a tensão entre a livre manifestação 

do pensamento e a necessidade de combater a manipulação de informações, questionando a 

responsabilidade das plataformas digitais e a eficácia das respostas jurídicas e regulatórias 

(Conectas, 2024; Simão, 2022). O estudo fundamenta-se no constitucionalismo digital, que analisa 

a adaptação dos princípios constitucionais à era digital, e na discussão sobre a liberdade de 

expressão em tempos de fake news (Dias, 2020; Fonte, 2025), abordando a eficácia horizontal dos 

direitos fundamentais nas relações entre as plataformas e seus usuários, bem como a construção de 

um regime de responsabilidade para os provedores de aplicação (Carneiro, 2020; Freitas, 2025; 

Sarlet, 2019). Conceitos como direito à informação, manipulação da opinião pública e segurança 

nacional são explorados (Martins, 2023; Nascimento, 2024) objetivando analisar os limites e 

desafios da liberdade de expressão no contexto da desinformação e do constitucionalismo 

contemporâneo, avaliando o impacto das mídias e plataformas digitais nas democracias para 

identificar estratégias de combate à desinformação, responsabilização das plataformas e 

mecanismos que conciliem liberdade de expressão com a proteção dos direitos fundamentais e a 

integridade democrática (Colafemina, 2025). A metodologia classifica-se como de abordagem 

qualitativa, de objetivo exploratório, utilizando os métodos de procedimento documental e pesquisa 

bibliográfica, analisando o caso Cambridge Analytica, escolhido por representar um marco 

histórico na discussão global sobre o uso indevido de dados pessoais e manipulação da opinião 

pública, pela amplitude de seus impactos jurídicos e democráticos (Moreira, 2023). As análises 

preliminares indicam que a desinformação representa ameaça substancial à democracia e aos 

direitos fundamentais, exigindo reinterpretação dos limites da liberdade de expressão no ambiente 

digital. A regulação das plataformas digitais e a responsabilização por conteúdos inverídicos são 

centrais para garantir a qualidade do debate público e a proteção dos cidadãos. É fundamental que 

as respostas jurídicas e sociais busquem equilíbrio entre liberdade de expressão e mitigação dos 

efeitos nocivos da desinformação, fortalecendo o constitucionalismo contemporâneo (Colafemina, 

2025; Freitas, 2025). 
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